
INDICAÇÃO Nº 
908
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes à adoção de providências visando autorizar à liberação de recursos financeiros visando à execução de melhorias urbanística e sociais do município de Apiaí– SP.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 049/2013 CMA/GP) do Vereador de Apiaí, Senhor Polaco Moura, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros em prol do município de Apiaí, objetivando melhorias em infraestrutura e sociais.
 O município de Apiaí apresenta 974,32 Km2, essencialmente agrícola, sendo esta a atividade econômica predominante. A região é subdesenvolvida, a qual enfrenta várias dificuldades financeiras e dependem de estreita colaboração de outros entes federativos para execução de projetos de progresso, demandando investimentos em malha viária não pavimentada, melhorias na parte urbanística e social no município. 


Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, por se tratar de interesse da comunidade do município e Apiaí e de seu progresso. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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